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  SOBRE: o Projeto de Lei nº 255/2009, de autoria do Edil Mário Marte 
Marinho Júnior, que dispõe sobre a instituição de cardápios em Braille 
em restaurantes, bares e similares do Município e dá outras 
providências. 

 

 
 

 
Pela aprovação. 

 
 
 

S/C.,  06 de agosto de 2009. 
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